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MOÇÃO Nº        /2017
Ao Excelentíssimo Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS
Senhor Presidente,
O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista no art. 141, do RI, apresenta o seguinte requerimento, a fim de que, após aprovação do Plenário, seja encaminhada a quem de direito a seguinte MOÇÃO:
MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO ao Hospital de Caridade de Canela pela contratação de segurança privada para esta entidade.
JUSTIFICATIVA:

Esta moção visa parabenizar a atitude desta entidade, a qual buscou a contratação de segurança privada para preservar a integridade dos 140 empregados, evitando afronta e dano a integridade física a estes, e conseqüentemente, refletindo em um melhor atendimento e segurança à comunidade.
Canela, 13 de abril de 2017.
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Deverá ser enviada ao HCC:

R. Visc. de Mauá, 143 - Centro, 

Canela - RS, 95680-000.
Rua Dona Carlinda, 485. CEP: 95680-000 - Canela/RS | Fone/Fax: (54) 3282.1179 | Fone: (54) 3282.3828 | E-mail: bancadapsdb@canela.rs.leg.br
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